
 

 

 
 

VoL N°038/2025                                                 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso das prerrogativas regimentais, elencadas nos artigos 

226, inciso I e 229 ambos do Regimento Interno desta Casa, requer a Vossa Excelência 

que fique registrado nesta Câmara Municipal de Vitória o presente: 

VOTO DE LOUVOR 

À Clínica do Coração, pelos relevantes serviços prestados à comunidade na área da 

saúde cardiovascular. 

Fundada com o propósito de oferecer atendimento de excelência, a Clínica do Coração 

tem se destacado ao longo dos anos pela competência de sua equipe médica, pelo 

acolhimento humanizado aos pacientes e pelo compromisso com a prevenção, 

diagnóstico e tratamento das doenças cardíacas. 

Com infraestrutura moderna, tecnologias avançadas e um corpo clínico altamente 

qualificado, a Clínica do Coração tem contribuído significativamente para a melhoria da 

qualidade de vida da população, tornando-se referência em cardiologia na região. 

Este voto de louvor é uma forma de reconhecer publicamente o esforço, a dedicação e 

o impacto positivo que a Clínica do Coração tem promovido na saúde pública e privada, 

reafirmando a importância de instituições que colocam a vida e o bem-estar humano 

como prioridade. 

Parabenizamos a toda a equipe da Clínica do Coração — médicos, enfermeiros, técnicos, 

colaboradores e direção — por sua nobre missão e pelos frutos colhidos através de um 

trabalho pautado na ética, profissionalismo e cuidado com o próximo. 

Que este reconhecimento sirva de incentivo para que a Clínica do Coração continue a 

sua trajetória de sucesso e excelência. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 29 de setembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 
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